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Le i a - s e : I V — 
h ) contro lar dados de desempenho pa ra qualificação de proponentes; 
Onde se l ê : Ar t i go 24 — 
I I I — 
a) mante r a tua lmente as especificações . . . . . . .... 
L e i a - s e : Ar t i go 24 — 
I H — 
a) man t e r atual i zadas as especificações . , , 
Onde se lê: Ar t igo 25 — 
X I X — 
e) fazer v istor ias em veículos das empresas registrados n a A u t a r q u i a ; 
L e l a . s e : A r t i go 25 — 
X I X — 
e) fazer v istor ias em veículos das empresas registradas n a A u t a r q u i a ; 
Onde se lê : A r t i go 29 — 
I — 
e) emi t i r guias de causlgnações e respectivo encontro . . 
L e i a - s e : A r t i go 29 — 
I — 
e) emi t i r guias de consignações e respectivo encontxo 
A r t i g o 32 — 
O n d e se l ê : I I I — 
c) ed i tar periódico especial izado 
Le i a - se : I I I — 
e) edi tar periódico especial izado . . . . . . . . . 
Onde se l ê : V I — 
a) op inar sobre convênios 
Le i a - s e : V I — 
b) op inar sobre convênios 
Onde se lê: A r t i g o 39 — 
Parágrafo único — Os honorários de traDalho serão . . . . . . . . . 
L e i a - se : A r t i go 39 — 
Parágrafo único — Os horários de t raba lho serão « 

D E C R E T O N . 52.638, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dispõe sobre a organização das at iv idades de administração dos Institutos botados 
de Ensino Superior 

Retificação 

Onde se lê : A r t i go 15 — 
I V — 
« 4.° — 
I I — 
a) Seção de Arqu i vo Médico e Estatístico; 
L e i a - s e : A r t i go 15 — 
I V — 
* 4 ° — 
I I — 
a) Seção de Arqu ivo Médico e Estatística: 
Onde se lê : A r t i go 18 — 
I I — 
i) e x a m i n a r e prestar informações 

em assentos de competência da un idade ; 
Le ia - se : A r t i g o -
I I — 
i) e xam ina r e prestar informações -. • 

em assuntos de competência d a unidade ; 
Onde se lê : A r t i go 25 
X I I I — elaborar e encaminha r os órgãos superiores, 
Le i a - se : A r t i go 2f — 
X I I I — e laborar 9 encaminhar aos órgãos superiores « 

D E C R E T O N . 52.641, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Aprova o Regulamento de adaptação dei Hosp i ta l das Clínicas da Facu ldade de M e 
dicina de Ribeirão Pre to ao Decre to -Le i Complementar n . 7, de 6 de novembro de 

1969 

Retificação 

R E G U L A M E N T O D O H O S P I T A L D A S C L I N I C A S D A F A C U L D A D E D E M E D I C I 
N A D E R IBEIRÃO P R E T O 

Onde se lê : A r t i go l .o — 
S I o — O Hosp i ta l das Clínicas , 

associa-se pa ra f ins didáticas à 
Le ia -se : A r t i go l.° — 
§ 1» — O Hosp i ta l das Clínicas , 

associa-se p a r a f ins didáticos à 
Onde se lê : Ar t igo 8.° — O Hosp i ta l das Clínicas 

com os seguintes requisitos previstos n a Legislação 
Le i a - se : Ar t i go 8.° — O Hosp i t a l das Clínicas 

com os requisitos previstos n a Legislação 
Onde se lê : A r t i g o 22 — 
§ l.° — A seleção deverá ser rea l i zada através de técnicos que p e r m i t a m 
Le ia - se : A r t i go 22 — 
§ 1.° — A seleção deverá ser rea l i zada através de técnicas que p e r m i t a m 

Exposição de Mot i vos G E R A N . 425-SA-6 
Onde se l ê : T enho a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelên-

et« o Projeto de Decreto que ba i xa a Regulamentação 
Le i a - se : T e n h o a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência 

o Projeto de Decreto que ba i xa o Regu lamento 

D E C R E T O N . 52.642, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dispõe sobre alterações no Decreto n . 52.362, de 19 de janeiro de 1970, que rees t ru
turou os Sistemas de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária no âmbito d a Se

cre tar ia d a Fazenda 

Retificação 

Os órgãos Subsetor ia is mencionados no a r -Onde se lê: A r t i go 2.° 
kigo terão aquelas dependências 

Le ia -se : A r t i g o 2.° — Os órgãos Subsetor ia is mencionados no art igo t e 
rão aquelas competências 

D E C R E T O N . 52.643, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Regula o art igo 2.o d a L e i de 9 dc dezembro de 1970, que dispõe sobre o efetivo do 
Cuadro Espec ia l de Po l i c iamento F e m i n i n o d a P o l i c i a M i l i t a r de Estado de S. Pau l o 

Retificação 

Onde se lê : A r t i go 3.° — O ingresso no Q . E . F . P . somente é permi t ido 
Le i a - se : A r t i go 3.° — O ingresso no Q . E . P . F . , somente é permi t ido 
Onde se lê: A r t i go 15 — 
H l — estar colocada, a o f ic ia l • 

juando res l tar quociente fracionário. 
Le ia - se : A r t i go 15 — 
ITI — estar colocada, a o f i c ia l , 

juando resul tar quociente fracionário. 
Onde se lê: A r t i g o 22 — Os valores prof issionais, in te lec tua l e mo ra l 
Le ia - se : A r t i go 22 — Os valores prof iss ional , in te lec tua l e m o r a l 
Onde se lê: Ar t i go 41 — A última instância admin i s t r a t i v a p a r a 

os que 

as que 
Le i a - se : A r t i go 41 A última instância admin i s t r a t i v a p a r a 

D E C R E T O N . 52.644, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 
iprova o Regu lamento de adaptação do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas ao 

Decre to - l e i Comp lementa r n . 7, de 6 de novembro de 1969. 

Retificação 

R E G U L A M E N T O D O I N S T I T U T O D E P E S Q U I S A S TECNOLÓGICAS 

Ar t i g o 27 
Onde se lê : V I I — exam ina r e propor ao Conse lho 

normas gerais de admissão a condições de t r aba lho 
Le ia -se : V I I — examina r e propor ao Conselho 

normas gerais de admissão e condições de t raba lho * 

Onde se lê A r t i g o 40 — 
I X — 
a) — Secagem 
Le i a - s e : A r t i g o 40 — 
I X — 
e) — Secagem 
Onde se l ê : A r t i g o 44 
V — 
a) estudos do comportamento de , 

de grandes obras, subterrâneas e ta ludes; 
L e i a - s e : A r t i g o 44 — 
V — 
a) estudos do comportamento de 

de grandes obras, obras subterrâneas e ta ludes; 

D E C R E T O N . 52.647, D E 4 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Da nova redação do Inciso I I I e do § 2." do art igo 14, do Decreto n . 52.548, de' 
29 de outubro de 1970 

Retificação 

. Exposição de Mot i vos SEP-4 -2 -71 

. . . . . 8 6 0 0 0 1 a med ida aqui proposta 
ev i tar se ja f i xado e m número específico de Escritórios 

L e i a - s e : C o m a med ida aqui proposta 
ev i tar seja f i xado u m número específico de Escritórios 

D E C R E T O N . 52.648, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1971 

F i x a praoo especial de reco lh imento do I . C . M . , p a r a as indústrias siderúrgicas, 
têxteis e de calçados 

Retificação 
O n d e se lê: A r t i go 1.° — 
Parágrafo único — O disposto neste art igo não se ap l i ca às e n t r a 

das de sucatas e resíduos de que c u i d a o art igo 2.° do Decreto n . 50.971, de 2 
de dezembro de 1963. 

Le i a - s e : Ar t i go 1.° — 
Parágrafo único — O disposto neste art igo não se ap l i ca às e n t r a 

das de sucata e resíduos de que cu ida o ar t igo 2.° do Decreto n . 50.971. de 2 
de dezembro de 1968. " ~ 

D E C R E T O D E 24 D E J U L H O D E 1970 

Dispõe sobre doação de veículos usados ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio 
do Governo 

Retificação 
Onde se lê : 
A r t i g o 1.° — F i c a auto r i zada 

veículos pertencentes à Divisão de Transpor tes da Casa C i v i l , 
P e r u a R u r a i — M a r c a W i l l u s , motor B - 2 — 128.971 — côr verde — P Q 

— 7761, ano 1961, chassis 2.818.202 706 
Le i a - se : « , 
A r t i g o 1.° — F i c a autor i zada 

Veículos pertencentes à Divisão de Transpor tes da Casa C i v i l . 
P e r u a Rurái — M a r c a W i l l y s , motor B - 2 — 128.971 — P G — 7761, ano 

1962, chassis — 2 — 812202706. 

D E C R E T O S D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Define a f ro ta de veículos da C a i x a Benef icente da Força pública do Estado de São 
Pau lo , d a Secretar ia d a Segurança Pública, e dá providências correlatas 

Retificação 
Onde se iê : 
A r t i g o 3." 
I — 
b) quant idade to ta l de veículos 

referidos n o Decreto u . 50.031, de 2 de j u l h o de 1968, 
Le i a - s e : 
A r t i g c 3." 
I — 
b) quant idade to ta l de veículos 

refer idos n o Decreto n . 50.031 de 22 de j u l h o de 1968 

Define a f r o ta de veículos da Superintendência da Comunidade de Traba lho , d a 
Secretar ia da Promoção Soc ia l , e dá providências correlatas 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i g o 3.° — D e n t r o de t r i n t a dias a con ta i j. 

deverá apresentar-se ao Coordenador d a Re f o rma 
Le i a - s e : 
A r t i g o 3.° — Den t r o de t r i n t a dias a contar 

deverá apresentar ao Coordenador da R e f o r m a 

Dispõe sobre a fastamento de servidores jun to ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o ra l de 
São P a u l o 

Retificação 
O n d e se l ê : 
A r t i go 1." — • 
V — 

d a C a i x a Económica do Es tado de S60 Pau l o — 1 
T h e r e z i n h a Ade l i na d a Rús Tecch io ; 
L e i a - s e : 
A r t i g o 1.° — 
V — 
— d a C a i x a Econômica do Es tado de São Pau lo — 
T h e r e z i n h a A d e l i n a d a Rós Tecch io ; 

D E C R E T O D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções (ocupado por Fábio 
L u i z B e l l u o m l n i P r i o l i i e outros) 

Retificação 
O n d e se lê : 
A r t i g o 2.° 
23 (vinte e tares) íussções de A u x i l i a r de Tráfego ocupados p o r : 

e Oda i r An t on i o F r a c c i n i — procedentes do ant igo 
L^partamènto Aeroviário. 

L e i a - s e : 
A r t i g o 2.° — 
23 (vinte e três) funções de A u x i l i a r de Tráfego ocupados po r : 

. . . e A d a i r A n t o n i o F r a c c i n i — procedentes do ant igo 
Depar tamento Aeroviário. 

D E C R E T O S D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Aprova • orçamento d a B o l s a O f i c i a l de Café e Mercador ias de Santos, para o 
exercício de 1971 

Retificação 

Discriminação d a Despesa po r Categor ia de Promoção e por Categor ia 
Econômica 

E m e n t a T o t a l 53.42.01.00 
Onde se i ê : 
Jnat i vos . . - 97.866 37.855 

L e i a - s e : 
teativos . « M . . . 97.120 . . . 87.120 
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